SUBSTITUTIVO Nº 1, AO PROJETO DE LEI Nº 666, DE 2010

SL Nº 231, DE 2010

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1° - Fica obrigatória a apresentação da Carteira da Ordem dos Músicos do Brasil, aos músicos considerados profissionais que participam de espetáculos musicais de todos os gêneros no Estado de São Paulo, de conformidade com a Lei federal n° 3857, de 23 de dezembro de 1960 e sucedâneas.

Parágrafo único – A mesma obrigatoriedade se aplicará aos músicos-profissionais que ministrem aulas e cursos de músicas em Escola de Musica Profissional ou Conservatórios.

Artigo 2° Considera-se músico ou cantor profissional aquele que atende aos requisitos dispostos na Lei Federal n° 3.857, de 23 de dezembro de 1960.

Artigo 3° Não se aplica a obrigatoriedade da apresentação da Carteira da Ordem dos Músicos do Brasil aos músicos e cantores religiosos de todas as Igrejas Evangélicas, Igrejas Católicas, de religiões de origens africanas no Brasil e similares, e de religiões protestantes e similares em geral, de acordo com os artigos 5° inciso IX e artigo 19 da Constituição Federal.

Artigo 4° Não se aplica a obrigatoriedade da apresentação da Carteira da Ordem dos Músicos do Brasil aos músicos e cantores que se apresentam em bares, casas noturnas, eventos, shows, espetáculos e similares, de acordo com o artigo 5°, inciso IX da Constituição Federal.

Artigo 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

 

O presente substitutivo se faz oportuno e totalmente pertinente haja vista que esse Poder Legislativo não pode e não deve engessar a categoria de músicos no Brasil uma vez que o brasileiro ama cantar e tocar seu instrumento musical. 

 

Dentro desse prisma nós brasileiros temos celeiros de músicos e cantores sendo formados dia a dia em bares, casas noturnas igrejas evangélicas e católicas e eventos similares, não importa, todos em busca de demonstrar a sua arte e criação musical ao povo brasileiro em todo o território nacional. E, assim é, nos mais diversificados estilos musicais, como o frevo, axé, lambada, forró, samba, pagode, sertanejo, musica de raiz, funk brasileiro, pop, rock, religioso, evangélico, temos espaço para todos, e vemos que o Brasileiro realmente se encontra com a musica e seu balanço, e assim como poderemos impedir novos cantores e músicos engessando com carteira profissional se se tratando de algo artístico e cultural que está no sangue brasileiro? Muitas vezes até não gostamos de determinado estilo musical mas não é por isso que impediremos o seu desenvolver.

 

Ademais, do Brasil ser um país religioso com diversas denominações evangélicas, já se é sabido e consabido que os melhores músicos e cantores estão na seara evangélica, ali desenvolvendo a sua arte e louvor a Deus.

 

Mas os músicos religiosos, tidos evangélicos, protestantes, católicos, espíritas e de religiões africanas no Brasil, todos de modo geral utilizam de alguma forma a música em suas liturgias e dispõe o artigo 19 da Constituição Federal que e vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a colaboração de interesse público. 

 

Na forma que o substitutivo está vai de encontro soberanamente ao anseio da Constituição Federal, e a Lei Federal 3.857 deve procurar urgentemente a consonância com a Carta Magna brasileira. 

 

As religiões brasileiras utilizam da música e não deve o Estado de forma lato sensu ou stricto sensu criar qualquer tipo de embaraço no funcionamento e no desenvolver da liturgia, do culto, da missa seja lá qual for a reunião, devendo o Estado se manter laico.

 

Diante de todo o exposto, apelo aos nobres pares que zelem pelos nossos músicos e cantores amadores, iniciantes, religiosos e os que buscam demonstrar a sua arte e dom através da musica. Nesse apelo nos unimos para proteger e não causar qualquer tipo de embaraço ou desestimulo aos nossos artistas sejam de qualquer tipo de estilo musical ou religioso e assim peço seu apoio e firmeza na aprovação do ora apresentado.
Sala das Sessões, em 1-9-2010.

a) Waldir Agnello

